
VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL

Contrato ARAAL n.º 9/2007 de 2 de Maio de 2007

Entre a Vice-Presidência do Governo Regional, representada pelo seu Vice-Presidente Sérgio Humberto
Rocha de Ávila, adiante designado por VPG, a Secretaria Regional do Ambiente e do Mar, adiante
designada por SRAM, representada pela sua Secretária Regional Ana Paula Pereira Marques, e a Câmara
Municipal da Calheta, adiante designada por CMC, representada pelo seu Presidente, Duarte Manuel
Bettencourt da Silveira, é celebrada e reciprocamente aceite a presente alteração ao contrato ARAAL de
Coordenação outorgado a 7 de Março de 2005, e publicado na II Série do Jornal Oficial, n.º 12, de 22 de
Março de 2005, ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º; do n.º 1 do artigo 22.º e da alínea
a) do n.º 1 do artigo 19.º todos do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A, de 8 de Agosto.

É alterada a Cláusula 3ª, nos seguintes termos:

“Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira

1- O valor global do contrato é de € 12 812,27 (Doze mil, oitocentos e doze euros e vinte sete cêntimos),
sendo a participação financeira da SRAM de € 8 903,64 (Oito mil, novecentos e três euros e sessenta e
quatro cêntimos) e a da CMC de € 3 908,63 (Três mil, novecentos e oito euros e sessenta e três cêntimos).

2- (…)”.

16 de Abril de 2007. - O Vice-Presidente do Governo Regional, Sérgio Humberto Rocha de Ávila. - A
Secretária Regional do Ambiente e do Mar, Ana Paula Pereira Marques. - O Presidente da Câmara
Municipal da Calheta, Duarte Manuel Bettencourt da Silveira.


